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Câmara Municipal de Mangaratiba 

Gabinete do Vereador Emilson da Farnmict 

INDICAÇÃO N°  401  /2023. 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Que as secretarias competentes instalem uma Unidade Básica de 
Saúde — UBS, na Vila Benedita, Distrito de Itacuruçá. 

JUSTIFICATIVA 

A instalação de uma Unidade Básica de Saúde — UBS na Vila 
Benedita, no Distrito de Itacuruçá, permitirá o acesso mais fácil e rápido dos 
moradores ao atendimento básico e aos programas da Secretaria Municipal 
de Saúde, sem que precisem se deslocar para a unidade mais próxima, tendo 
em vista o poder aquisitivo da população local, a precariedade de transportes 
e ao valor da passagem. 

Mangaratiba,  2..  de   C904.)   de 2023. 
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